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Estado do Piauí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 

CNPJ: 0l.612.623/0001-88 
Praça da Matriz, 18, Centro. Fone: (86) 3296.0122 

DA=~ CEP: 64.378-000 - São Miguel da Baixa Grande PI 

LEI Nº 186/2022 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a modificação dos 

valores das diárias , dentro e fora 

do Estado e dá outras providências . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE , Estado 

do Piaui , no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Municipio , FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art . 1° Ficam estabelecidos os seguintes valores pertinentes 

as diárias dentro e fora do Estado : 

DIÁRIAS FORA DO ESTADO 

Prefeito Municipal .. .. . .. ... . .. . .. .. . .. . .. . .. .. R$ 500 , 00 

Secretários, Diretores e Assessores ... .. . . ..... R$ 400,00 

Diretores, Profissionais de Nível Superior . . . .. R$ 250 , 00 

Chefias de Serviços e Técnicos de Nível Médio .. R$ 200 , 00 

Demais Servidores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 180, 00 

DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO 

Prefeito Municipal . . . ... . ........ . ...... . ..... . . R$ 400,00 

secretários . . .. . .. . . . .. . ..... . .. . .. . ....... . ... R$ 250 , 00 

Diretores e Profissionais de Nível Superior .... R$ 120,00 

Chefias de Serviços e Técnicos de Nivel Médio ... . .. R$ 200,00 

Outros Servidores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 180 , 00 

Art . 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação , 

revogando-se as disposições em contrário . 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Miguel da Baixa 
Grande- PI, em 25 de fevereiro de 2022 . 

Maria da Conceição Mendes Teixeira 

Prefeita Municipal. 

Certifico que foi SANCIONADA, REGISTRADA, PUBLICADA E NUMERADA a 
presente Lei no Gabinete da Prefeita Municipal, na Secretaria de 
Administração, sob o nº 186 de 25 de fevereiro de 2022 com cópias expostas 
em locais próprios nos murais da Prefeitura e Câmara Municipal de 
Vereadores. 

MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES TEIXEIRA 

Prefeita de São Miguel da Baixa Grande -PI 
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LEI Nº 187/2022 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Autoriza o Poder Executivo 

Municipai de São Miguei da Baixa 

Grande a promover o parceiament:.o de 

débitos junto à Equatoria.l Piauí , 

que especifica e dá outras 

providências . 

A PREFEXTA MUNXCXPAL DE SÃO MXGUEL DA BAXXA GRANDE , Estado 

do Piauí , no uso das atribuições legais que lhe sao 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art . 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

proceder a renegociação dos débitos de energia elétrica em 

atraso e do fornecimento de energia elétrica referentes aos 

acordos firmados entre o município e a Equatorial Piauí , 

mediante termo de confissão de divida e renegociação de 

débitos . 

Art . 2° O valor do termo de confissao de dívida e 

renegociação de débitos consta em planilha anexa a esta 

lei. 

Art . 3° O período para pagamento das parcelas do 

respectivo termo de confissão de divida e renegociação será 

de 60 (sessenta) meses. 

Art . 4° Fica autorizada a vinculação das parcelas aos 

recursos próprios do município , para pagamento das parcelas 

a que se referem os artigos anteriores , como garantia no 

respectivo valor do parcelamento . 

Art . 5 ° As despesas decorrentes com a execução da presente 

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias , 

consignadas 

necessário . 

no orçamento vigente , suplementadas se 

Art . 6º Esta l ei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Miguel da 

Baixa Grande, em 25 de fevereiro de 2022 . 

MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES TEIXEIRA 

Prefeita Municipal de São Miguel da Baixa Grande 

Certifico que foi SANCIONADA, REGISTRADA, PUBLICADA E NUMERADA a 
presente Lei no Gabinete da Prefeita Municipal, na Secretaria de 
Administração, sob o nº 187 de 25 de fevereiro de 2022 com cópias expostas 
em locais próprios nos murais da Prefeitura e Câmara Municipal de 
Vereadores. 

MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES TEIXEIRA 

Prefeita Municipal de São Miguel da Baixa Grande 


